
ANEXO ÚNICO

Razão Social:
Nome Fantasia:

Mês de Referência/ Ano: Cidade:
Preenchimento pela transportadora Preenchimento pela transportadora

Números de viagens mensal (ida 
+ volta)

Autorizada Realizada
Preenchimento pela transportadora Preenchimento pela transportadora

Tarifa autorizada da linha DEFINIDA PELA AGER/MT

Lugares ofertados mês Fórmula definida pela AGER/MT

Lugares ofertados por viagem (46 lugares para onibus e 20 lugares 
para micro-onibus ou média da capacidade dos veículos utilizados 
na operação da linha)

Preenchimento pela transportadora

BOLETIM MENSAL DE PASSAGEIROS
% Desconto 
Gratuidades

% Desconto nas 
Passagens

LINHA: AUTORIZADA PELA AGER/MT
Preenchimento pela 
transportadora

Preenchimento pela 
transportadora

SECCIONAMENTOS
Nº DE BILHETES 
VENDIDOS Gratuidades

Nº de Gratuidades 
Vendidas com 
Desconto

VALOR BILHETE
Gratuidades com 
Desconto

VALOR UNITÁRIO DO 
BILHETE VALOR TOTAL
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DEFINIDO PELA AGER/MT Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Fórmula definida pela 
AGER/MT

AUTORIZADA PELA 
AGER/MT

Fórmula 
definida pela 
AGER/MT

DEFINIDO PELA AGER/MT Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Fórmula definida pela 
AGER/MT

AUTORIZADA PELA 
AGER/MT

Fórmula 
definida pela 
AGER/MT

DEFINIDO PELA AGER/MT Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Fórmula definida pela 
AGER/MT

AUTORIZADA PELA 
AGER/MT

Fórmula 
definida pela 
AGER/MT

DEFINIDO PELA AGER/MT Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Fórmula definida pela 
AGER/MT

AUTORIZADA PELA 
AGER/MT

Fórmula 
definida pela 
AGER/MT

DEFINIDO PELA AGER/MT Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Preenchimento 
pela transportadora

Fórmula definida pela 
AGER/MT

AUTORIZADA PELA 
AGER/MT

Fórmula 
definida pela 
AGER/MT

TOTAL Fórmula definida 
pela AGER/MT

Fórmula definida 
pela AGER/MT

Fórmula definida 
pela AGER/MT

Fórmula 
definida pela 
AGER/MT

LINHA: AUTORIZADA PELA 
AGER/MT

Faturamento Potencial IAP / IAF Passageiros 
equivalentes

Fórmula definida pela AGER/MT Fórmula definida pela 
AGER/MT

Fórmula definida 
pela AGER/MT

Descrição dos veículos utilizados na operação da linha Placa Capacidade
Preenchimento pela transportadora - Modelo do veículo Preenchimento pela transportadora Preenchimento pela transportadora
Preenchimento pela transportadora - Modelo do veículo Preenchimento pela transportadora Preenchimento pela transportadora
Preenchimento pela transportadora - Modelo do veículo Preenchimento pela transportadora Preenchimento pela transportadora
Preenchimento pela transportadora - Modelo do veículo Preenchimento pela transportadora Preenchimento pela transportadora
Preenchimento pela transportadora - Modelo do veículo Preenchimento pela transportadora Preenchimento pela transportadora
MÉDIA Fórmula definida pela AGER/MT

Responsável pelas informações:
Preenchimento pela 
transportadora

Email: Preenchimento pela 
transportadora

Fone: Preenchimento 
pela transportadora

Data: Preenchimento 
pela transportadora

Notas Explicativas:

1 - Todas a informações deverão ser preenchidas levando-se em consideração o mês de referência. Dúvidas com relação ao preenchimento deste 
formulário poderão ser sanadas através dos seguintes meios: Fone: (65) 3618-6130 e 3618-6145. Email: estudoseconomicos@ager.mt.gov.br

Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos - CREE/AGER/MT
<END:904164:63>

IPEM-MT
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:903877:63>

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 001/2017/IPEM-MT

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 
- IPEM/MT
CONTRATADA: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
OBJETO: Com base na repactuação buscando o reequilíbrio econômico e
financeiro autorizado pela Lei nº 8.666/93, em seu artigo 65, II, alínea “d”,
altera-se a Cláusula Primeira, item 1.1. do contrato 001/2017/IPEM, com
efeito financeiro a partir de 09/01/2017 a 31/01/2017, devido a retroatividade
da CCT/2017.
VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução
dos serviços o valor mensal de R$ 13.963,92 (Treze Mil Novecentos e
Sessenta e Três Reais e Noventa e Dois Centavos) e o valor anual de
R$ 167.567,04 (Cento e Sessenta e Sete Mil Quinhentos e Sessenta e
Sete Reais e Quatro Centavos).
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas.
DATA DE ASSINATURA DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 24 de
Março de 2017.

ASSINAM: MÁRCIO LARA PINTO TOLEDO. Presidente do Instituto 
de Pesos e Medidas de Mato Grosso - IPEM/MT. WILLIAN LOPES DE 
AGUIAR. LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
<END:903877:63>

<BEGIN:903878:63>

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 016/2016/IPEM-MT

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO 
- IPEM/MT
CONTRATADA: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
OBJETO: Com base na repactuação buscando o reequilíbrio econômico e
financeiro autorizado pela Lei nº 8.666/93, em seu artigo 65, II, alínea “d”,
altera-se a Cláusula Primeira, item 1.1. do contrato 016/2016/IPEM, com
efeito financeiro a partir de 01/01/2017 a 07/01/2017, devido ao término do
contrato emergencial com base na CCT/2017.

VALOR: “A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos 
serviços o valor de R$ 270,56 (Duzentos e Setenta Reais e Cinquenta e 
Seis Centavos)”.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas.
DATA DE ASSINATURA DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 24 de 
Março de 2017.

ASSINAM: MÁRCIO LARA PINTO TOLEDO. Presidente do Instituto 
de Pesos e Medidas de Mato Grosso - IPEM/MT. WILLIAN LOPES DE 
AGUIAR. LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
<END:903878:63>
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